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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.206, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputado Professor Reginaldo Veras)

Reconhece como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a

festa A Volta aos Anos 80.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico do

Distrito Federal a festa A Volta aos Anos 80.

Art. 2º A critério dos órgãos responsáveis, a festa A Volta aos Anos 80 pode ser objeto de

proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de outros

procedimentos administrativos, pelos órgãos competentes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.207, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

(Autoria do Projeto: Deputada Júlia Lucy)

Altera a Lei nº 6.353, de 7 de agosto de 2019, que autoriza o transporte de animais

domésticos no serviço de transporte coletivo de passageiros do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º A Lei nº 6.353, de 7 de agosto de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – o art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O animal deve estar de coleira e guia, acompanhado de seu dono ou responsável,

que deve garantir a segurança, a higiene e o conforto do animal e dos demais passageiros.

Parágrafo único. Cães de raças destinadas a guarda ou ataque usarão focinheira, de acordo

com a Lei nº 2.095, de 29 de setembro de 1998.

II – o art. 6º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º As empresas que compõem o serviço de passageiros ficam obrigadas a fixar aviso

em local de fácil visualização, com o seguinte teor: É permitido o embarque neste veículo

de animal doméstico de pequeno porte até o limite de 2 animais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.058, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.625.316,00 (um milhão, seiscentos e vinte e

cinco mil trezentos e dezesseis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas

no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, II, da Lei nº 7.061,

de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,

aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs

00080-00036756/2018-36, 00080-00048447/2018-17, 00080-00028318/2018-02 e 00053-

00229921/2022-13, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$

1.625.316,00 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco mil trezentos e dezesseis reais), para

atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos II e III.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §

1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente

das Fontes: 121 - Aplicações Financeiras Vinculadas e 733 - Convênios com a União -

Emendas de Bancada - EPB .

Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022

134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.059, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 2.151.734,00 (dois milhões, cento e cinquenta e
um mil, setecentos e trinta e quatro reais), para reforço de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “b”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 00080-
00193499/2022-15, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, crédito
suplementar no valor de R$ 2.151.734,00 (dois milhões, cento e cinquenta e um mil,
setecentos e trinta e quatro reais), para atender às programações orçamentárias indicadas
no anexo II.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos da Fonte 103 - cota-parte da contribuição do salário-educação.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.060, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.424.630,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e
quatro mil, seiscentos e trinta reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, I, “a”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
00142-00003023/2022-48, 04033-00004374/2022-18, 00400-00056367/2022-16, 00110-
00000276/2022-28, 00110-00003566/2022-23 e 00040-00000856/2022-50, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
3.424.630,00 (três milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e trinta reais) para
atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação das dotações orçamentárias
constantes do anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.061, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 20.699.551,00 (vinte milhões, seiscentos e
noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e um reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, "d", da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
00413-00006201/2022-37 e 04033-00000494/2022-38, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
20.699.551,00 (vinte milhões, seiscentos e noventa e nove mil, quinhentos e cinquenta e um
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II e III.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de
recursos das fontes 172 - recursos decorrente de depósitos judiciais - Lei 4866/201 e 261 -
recursos de dividendos.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.062, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 218.287.159,00 (duzentos e dezoito milhões,
duzentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e nove reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.
100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, , combinado com o art. 5º, III, “a”, da Lei nº
7.061, de 7 de janeiro de 2022, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs
00150-00007390/2022-30, 00150-00006972/2020-37, 04033-00000494/2022-38, 00060-
00568178/2022-53, 04033-00001393/2022-84, 00391-00011426/2022-10, 04017-
00031323/2022-12, 00097-00011813/2022-26, 00110-00000276/2022-28, 04026-
00042470/2022-17, 00112-00029077/2022-45, 04033-00004693/2022-15, 00090-
00027251/2022-20, 04033-00004467/2022-34 e 00097-00006788/2022-69, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$
218.287.159,00 (duzentos e dezoito milhões, duzentos e oitenta e sete mil, cento e
cinquenta e nove reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos I
e II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §
1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das Fontes 300 -
ordinário não vinculado, 357 - compensação pela utilização de recursos minerais, 832 -
convênios com a união - emendas individuais - EPI e 301 - cota-parte do fundo de
participação dos estados e do DF.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 44.063, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o art. 78 da Lei nº 1.254, de 8
de novembro de 1996; e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 187, de 20 de
outubro de 2021, e no Decreto Legislativo nº 2.349, de 2021, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"ANEXO I AO DECRETO Nº 18.955, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997
CADERNO I
ISENÇÕES

(Operações ou prestações a que se refere o art. 6º deste regulamento)

ITEM/
SUBITEM

DISCRIMINAÇÃO CONVÊNIO EFICÁCIA

................ ................ .................. ...............

185

As operações realizadas com absorventes
íntimos femininos, internos e externos, tampões
higiênicos, coletores e discos menstruais,
calcinhas absorventes e panos absorventes
íntimos, NCM 9619.00.00, destinados a órgãos
da Administração Pública Direta e Indireta
Federal, Estadual e Municipal e a suas
fundações públicas.

ICMS
187/21

a partir de
1º/1/2022

185.1

Nas operações amparadas pelo benefício
previsto no item, não será exigido o estorno do
crédito fiscal de que trata os incisos I a IV do
art. 60 deste Regulamento.

   

 

NOTA 1 – O Convênio ICMS 187/21, de 20 de
outubro de 2021 foi publicado no Diário Oficial
da União de 22/10/2021, ratificado pelo Ato
Declaratório CONFAZ nº 30, de 9 de novembro
de 2021, publicado no D.O.U de 10/11/21 e
homologado pelo Decreto Legislativo nº 2.349,
de 2021.

   

“(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 44.064, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022
Fixa, para efeito de lançamento da Taxa de Limpeza Pública - TLP, relativamente ao
exercício de 2023, os Valores Básicos de Referência - A e B (VBR-A e VBR-B) a que se
refere o § 1º do art. 4º da Lei Federal nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, que institui a
Taxa de Limpeza Pública no Distrito Federal; e, para cobrança da Contribuição de
Iluminação Pública - CIP, relativamente ao exercício de 2023, os valores mensais de que
trata o § 3º do art. 4º-A da Lei Complementar nº 4, de 30 de dezembro de 1994 - Código
Tributário do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso VII do art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no
parágrafo único do art. 77 da Lei nº 7.171, de 1º de agosto de 2022, e no § 1º do art. 1º da
Lei Complementar nº 435, de 27 de dezembro de 2001, DECRETA:
Art. 1º Para efeito de lançamento da Taxa de Limpeza Pública - TLP, relativamente ao
exercício de 2023, os Valores Básicos de Referência A e B - VBR-A e VBR-B a que se
refere o § 1º do art. 4º da Lei Federal nº 6.945, de 14 de setembro de 1981, são:
I - Valor Básico de Referência A - VBR-A: R$ 424,40; e
II - Valor Básico de Referência B - VBR-B: R$ 848,80.
Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Iluminação Pública - CIP, relativamente ao
exercício de 2023, os valores mensais de que trata o § 3º do art. 4º-A da Lei Complementar
nº 4, de 30 de dezembro de 1994, são os estabelecidos no Anexo Único.
Parágrafo único. A cobrança da CIP será efetuada na fatura de consumo de energia elétrica
emitida pela empresa concessionária local de energia elétrica, nos meses de janeiro a
dezembro de 2023, na forma do calendário estabelecido pela própria empresa.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2023.

Brasília, 26 de dezembro de 2022
134º da República e 63º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
Faixa de consumo do mês

(kWh)
Residencial
(R$/mês)

Industrial, Comercial, Poder Público e Serviço
Público (R$/mês)

0 - 30 0,00 3,18

31 - 50 0,00 5,23

51 - 80 0,00 8,30

81 - 100 3,78 10,29

101 - 180 10,07 18,48

181 - 220 12,13 22,60

221 - 300 20,24 32,60

301 - 400 28,34 43,44

401 - 500 35,39 54,26

501 - 600 44,68 65,11

601 - 700 52,14 77,26

701 - 800 59,61 86,72

801 - 900 67,02 97,52

901 - 1.000 74,54 112,72

1.001 - 2.000 132,78 208,62

2.001 - 3.000 208,15 312,84

3.001 - 4.000 238,84 414,99

4.001 - 5.000 302,47 521,34

5.001 - 7.000 426,93 796,16

7.001 - 10.000 604,73 935,70

Acima de 10.000 699,47 948,46

 

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 223, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe os incisos XI e XLVIII, do
artigo 42, Decreto nº 38.094/2017, do Regimento Interno das Administrações Regionais e
com base no Decreto Distrital nº 30.634/2009 e pelo que consta no processo SEI/GDF nº
04012-00001998/2022-78, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente a ocupação de área pública,
referente ao Centro Cultural Taguaparque, no dia 22 de dezembro de 2022, das 15h às 18h
para realização de evento Formatura e Entrega de Certificados - Qualifica DF, realizado por
Ana Carolina Santana de Meneses.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS DIRETOS
GERÊNCIA DE GESTÃO DO IPVA

 
DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 72, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Isenção de IPVA - Deficiente Físico, Visual, Mental ou Autista.
O GERENTE DE GESTÃO DO IPVA, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS
DIRETOS, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DA
FAZENDA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 193, inciso VIII, da
Portaria 95, de 16/03/2022, assim como na Ordem de Serviço nº 06, de 19/05/2022, que dá
poderes para decidir em primeira instância sobre pedidos de concessão de benefício fiscal
de caráter não geral, e ainda com fundamento na Lei nº 6.466, de 27/12/2019, art. 2.º,
inciso V, e art. 16, que preveem e prorrogam, até 31/12/2023, o reconhecimento de
isenção, para os casos que especificam, e com base no parecer que instrui o(s) respectivo(s)
processo(s), decide INDEFERIR, conforme o(s) motivo(s) descrito(s) no despacho do
relator constante dos autos, o pedido de isenção do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA para o(s) veículo(s) relacionado(s) na seguinte ordem:
PROCESSO/WEB, INTERESSADO(A), CPF: P20221212-10353, Eloi Costa Evelim
Pereira, ***102.211**; 20221212-250534, Giovana Carvalho Gondim Coelho,
***905.563**; 20221213-250755, Aian Cerqueira Cotrim, ***185.305**; 20221213-
251493, Adriano dos Santos Oliveira, ***483.011**; 20220405-74868, Gercilia Maximo
Alves, ***112.811**; 20220925-198960, Terezinha Aparecida Borges, ***049.581**;
20220923-198773, Marco Tulio Ferreira Paoli, ***964.846**; 20220927-200642, Tatiane
Oliveira Quevedo, ***995.330**; 20221118-235027, Kamila Vicenzi Andrade,
***845.901**; 20220928-201826, Maria da Conceição Portilho Queiroz,
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***236.366**; 20220929-202417, Carmelita da Silva Meira Carvalho, ***182.861**;

20220929-202749, Solange Batista da Silva, ***694.431**; P20220930-8942, Luis Lucio da

Silva, ***655.461**; 20221003-204459, Renata Miranda Rangel, ***688.601**; 20220930-

203413, Rodrigo Otavio Costa de Assis Martins, ***172.206**; 20221004-205245, Maria Celia

Pereira de Oliveira, ***595.971**; 20221004-205343, Jaime Romero Gouveia Guedes,

***239.761**; 20220201-25534, Antônio Pereira Nunes, ***143.831**; 20221222-258788,

Dayani Adami, ***002.727**.O(s) interessado(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias, contado

da ciência, para recorrer da presente decisão, sem efeito suspensivo, ao Tribunal Administrativo

de Recursos Fiscais - TARF, conforme o disposto no art. 98 do Decreto nº 33.269/2011.

EDSON MIRANDA SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 48, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio de 2021, e
tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.061, de 07 de janeiro de 2022, e
o que consta dos processos nºs 04015-00000514/2022-99, 00020-00055905/2022-66,
04018- 00002532/2022-21 e 00308-00000919/2022-62, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,
aprovado pelo Decreto nº 43.073, de 10 de março de 2022, conforme anexos I e II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
 

PORTARIA Nº 30, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022
Institui o Comitê de Gestão de Riscos do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito
Federal Iprev/DF, bem como formaliza os trabalhos de implantação de Gestão de Riscos no
Instituto e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere, e
Considerando a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018 que estabelece princípios e diretrizes
para a implantação da Gestão de Riscos; Considerando o modelo Committee of Sponsoring
Organizations of the Treadway Commission - COSO 2013 - Internal Control - Integrated
Framework (ICIF);
Considerando a iniciativa estratégica de Implantação da Gestão de Riscos nas unidades de
alta complexidade do Governo do Distrito Federal, prevista no Planejamento Estratégico do
Governo do Distrito Federal 2019-2060;
Considerando o Decreto nº 37.302, de 29 de abril de 2016, que estabelece os modelos de
boas práticas gerenciais em Gestão de Riscos e Controle Interno a serem adotados no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Gestão de Riscos que atuará no âmbito do Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - Iprev/DF, com um representante de cada
unidade a seguir:
I - Presidência;
II - Gerência de Controle de Riscos;
III - Unidade de Comunicação Social;
IV - Diretoria Jurídica;
V - Diretoria de Investimentos;
VI - Diretoria de Previdência;
VII - Diretoria de Administração e Finanças; e
VIII - Coordenador de Compliance e Integridade
§ 1º O Comitê de Gestão de Riscos será presidido pela Gerência de Controle de Riscos, da
Unidade de Controladoria e, na sua ausência, pela Coordenação de Compliance e Integridade.
§ 2º Caberá ao representante da Coordenação de Compliance e Integridade, a Secretaria
Executiva do Comitê e secretariar as reuniões e, na ausência e/ou quando substituir o
presidente o Comitê, o representante da Unidade de Comunicação Social.
§ 3º O Comitê poderá convocar representantes de outras áreas do Iprev/DF para
participarem das reuniões.
§ 4º A Unidade de Controladoria do Iprev/DF fará a integração institucional entre o
Iprev/DF e a Controladoria Geral do Distrito Federal.
§ 5º O Comitê poderá reunir-se em quórum de 50% de seus integrantes.
§ 6º As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples e encaminhadas para
homologação da Diretoria Executiva do Iprev/DF.
§ 7º A função de membro do Comitê de Riscos não é remunerada.
§ 8º Os servidores indicados pelas unidades tratarão das questões específicas da gestão de
risco, das ações que identifique os eventos potenciais que afetem a consecução dos
objetivos institucionais e promoverão a construção de planos próprios de contingência e
mitigação desses riscos, bem como, elaborarão relatórios técnicos, integrando as áreas
afetas.
Art. 2º O Comitê de Gestão de Riscos, doravante denominado "Comitê de Riscos", tem
caráter decisório e permanente para questões relativas à Gestão de Riscos e suas decisões
serão encaminhadas para homologação da Diretoria Executiva do Iprev/DF - DIREX.
Art. 3º Compete ao Comitê de Riscos:
I - Fomentar as práticas de Gestão de Riscos;
II - Acompanhar de forma sistemática a gestão de riscos com o objetivo de garantir a sua
eficácia e o cumprimento de seus objetivos;
III - Zelar pelo cumprimento da Política de Gestão de Riscos;
IV - Monitorar a execução da Política de Gestão de Riscos;
V - Estimular a cultura de Gestão de Riscos;
VI - Decidir sobre as matérias que lhe sejam submetidas, assim como sobre aquelas
consideradas relevantes;
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